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DECRETO MUNICIPAL Nº. 9.480, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

“Estabelece procedimentos a serem seguidos pelo Poder Executivo em gastos com pessoal, face a extrapolação do Limite Prudencial previsto no artigo 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)”.


TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO, Prefeita Municipal de Lucélia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,


CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a recondução das despesas com pessoal do Poder Executivo ao limite prudencial fixado pela Lei Complementar nº. 101/2000; 
CONSIDERANDO a necessidade de ação planejada e transparente, prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, a fim de alcançar responsabilidade na gestão fiscal conforme preleciona a Lei Complementar nº 101/2000; 
CONSIDERANDO que a redução racional dos gastos com pessoal não implica uma perda de qualidade do serviço público; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 169 da Constituição Federal que determina que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar; 
CONSIDERANDO que, atendendo o mandamento constitucional, o legislador federal editou a Lei Complementar nº. 101/2000 estabelecendo, entre outros, os limites de gastos com despesas com pessoal; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de se dar cumprimento a todos os limites fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
CONSIDERANDO que o município de Lucélia/SP, no segundo quadrimestre do exercício de 2023, excedeu o limite prudencial dos gastos com pessoal, estipulado pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
CONSIDERANDO o Alerta do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente ao mês de agosto/2023, gerado em 29/09/2023 às 20:42:55, alertando que o percentual apurado com gastos com pessoal ultrapassou aquele previsto no artigo 59, §1°, inciso II, da LRF, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a V do parágrafo único do art. 22 da lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido também alcançado;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas de contenção de despesas com pessoal durante o exercício de 2023, no âmbito do Poder Executivo Municipal; 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 14 e seu parágrafo único, da Lei Municipal nº. 5.059, de 19 de setembro de 2022 (LDO); 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do município, que se dá, dentre outras ações, com o equilíbrio entre a receita e a despesas públicas;    
D E C R E T A:
Artigo 1º - Este Decreto estabelece diretrizes para contenção de despesas de pessoal, que deverão ser observadas pelo Poder Executivo Municipal, efetivadas por meio das fontes próprias do Tesouro Municipal e com recursos ordinários não vinculados. 
Artigo 2º - Fica instituída, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a suspensão de realização de horas extraordinárias, salvo prévia autorização.    
§ 1º - A autorização para a realização de serviços extraordinários, no âmbito do Poder Executivo nas condições estabelecidas no “caput” deste artigo, é de exclusiva competência da Secretaria de Administração, devendo-se estritamente observar a necessidade de continuidade de serviços públicos essenciais. 
Artigo 3º - Fica vedada a edição de normas ou providências que sobreleve as despesas do município relativamente a gastos com pessoal, incluindo‑se a reestruturação e a revisão de planos de cargos, carreiras e subsídios, enquanto não forem reduzidas as despesas com pessoal a limite inferior ao prudencial, assim definido pela Lei Complementar nº. 101/2000. 
[bookmark: _Hlk147415565][bookmark: _Hlk147415469]Artigo 4º - Os gestores dos órgãos do Poder Executivo Municipal deverão, a partir da publicação deste Decreto, observar e cumprir fielmente as seguintes ações estabelecidas para a gestão da despesa e controle do gasto de pessoal: 
[bookmark: _Hlk147415414]I - Apresentar programação de redução de despesas com realização de serviços extraordinários, a qual deverá considerar as despesas realizadas no último quadrimestre, submetendo as suas conclusões à Prefeita Municipal para aprovação. 
II - Suspender a concessão de afastamentos de servidores públicos para realização de cursos de aperfeiçoamento ou outros que demandem substituição. 
III - Suspender todo e qualquer pagamento de gratificação concedida a servidores públicos efetivos e comissionados. 
Parágrafo único - As situações excepcionais serão decididas pela Prefeita Municipal ou Secretário de Administração.  
Artigo 5º - As licenças para tratar de interesse particular prevista na Lei Municipal nº. 3.256/01 ficam suspensas. 
Artigo 6º - São responsáveis pela implementação das ações necessárias ao cumprimento deste Decreto os Secretários e Diretores Municipais e dirigentes do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único - Até que o percentual de limites de gasto com pessoal se normalize, fica vedada a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição. 
Artigo 7º - As medidas ora determinadas somente poderão ser suspensas quando a despesa com pessoal da Administração Direta seja reduzida a patamares abaixo do limite prudencial estabelecido pelo artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
§ 1º - A suspensão das medidas poderá ser gradativa, conforme se obtenham resultados positivos à redução das despesas com pessoal. 
§ 2º - Caso as medidas ora adotadas não sejam suficientes para atender aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, outras poderão ser editadas, visando sempre a redução de despesas com pessoal.
Artigo 8º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
				PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 24 dias do mês de outubro de 2023.
 
                                        TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO
                                          PREFEITA MUNICIPAL

Registrado no Setor de Administração, publicado por afixação no lugar público de costume e no Diário Oficial.
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